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LICITAÇÃO
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Inexigibilidade de licitação n” 004/2023

Objeto: Contratação de

profissionais especializados
pessoa jurídica para prestação de

^  assessoria e consultoria de controle i

tender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
Assunto: Justificativa do Preço iNeto/MA.
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permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o

mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato".

Art. 2°. O art. 25 do Decreto-Lei no 9.295, de 27 de maio de 1946,

passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1° e 2°:

§ 1°. Os serviços profissionais de contabilidade são, por sua

natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua notória

especialização, nos termos da lei.

§ 2° Considera-se notória especialização o profissional ou a

sociedade de profissionais de contabilidade cujo conceito no

campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,

estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento,

equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas

ati^ddades, permita inferir que

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do

contrato." (NR)

seu trabalho é essencial e

Nessa premissa, conforme se depreende do comando legal acima destacado, uma vez

obedecidos os critérios previstos na própria Lei de Licitação e contratos Administrativos,

será possível a contratação direta, desde que a Administração se depare com situações

singulares e que a contratação se dê com profissionais ou empresas de notória

especialização.

Destarte, o artigo 25, Inciso II, combinado com o artigo 13 da Lei 8.666/93, como

exceção à regra geral da obrigatoriedade da licitação, permite a inexigibilidade do

procedimento licitatório para

especializados com profissionais

cumpridas as formalidades da lei (justificativa, ratificação da autoridade superior,

publicação). São serviços que exigem do contratado um profundo conhecimento na área

de atuação.

I  contratação de serviços técnicos profissionais

ou empresas de notória especialização, desde que

Em escóHos do saudoso e inesquecível administrativista Hely Lopes Meirelles, com

lapidar clareza, assere o mesmo que:

“Serviços técnicos profissionais são todos aqueles que exigem

habilitação legal para sua execução. Essa habilitação varia desde o

simples registro do profissional

administrativa competente ate o

ou firma na repartição

diploma de curso superior
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oficialmentc reconhecido. O que caracteriza o serviço técnico é a

privatividade de sua execução por profissional habilitado, seja ele

um mero artífice, um técnico de grau médio ou um diplomado

escola superior. Já os Serviços Técnicos profissionais,

especializados, são aqueles que além da habilitação técnica e

profissional normal, são realizados, por cientifica, ou através de

cursos de pós graduação ou de estágios de aperfeiçoamento.

em

No mesmo sentido o Supremo Tribunal Federal já cuidou da matéria, o que destaco o

fator fundamental à apreciação da possibilidade de aplicação do permissivo contido

artigo 25, da Lei de Licitações:

no

EMENTA: AÇAO PENAL PUBLICA, CONTRATAÇÃO

EMERGENCIAL DE ADVOGADOS FACE AO CAOS

ADMINISTRATIVOS HERDADOS DA ADMINISTRAÇÃO

MUNICIPAL SUCEDIDA. LICITAÇÃO, ARTIGO 37, XXI DA

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. DISPENSA DE LICITAÇÃO

NÃO CONFIGURADA, INEXIGIBILIDADE DE

LIICTAÇÃO CARACTERIZADA PELA NOTÓRIA

ESPECIALIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS CONTRATADOS,

COMPROVADA NOS AUTOS, ALIADA Ã CONFIANÇA DA

ADMINISTRAÇÃO POR ELES DESFRUTADA. PREVISÃO

LEGAL.

A hipótese nos autos não é de dispensa de licitação, eis que nao

caracterizado o requisito de emergência. Caracterizaçao de situaçao

na qual ha inviabilidade de competição e, logo, inexigibilidade de

licitaçao. 2 “Serviços técnicos profissionais especializados sao

serviços que a administraçao deve contratar sem licitaçao,

escolhendo o contratado de acordo, em ultima instância,

grau de confiança que ela própria, administraçao, deposite

especialidade desse contratado. Nesses casos o requisito da

confiança da administração em que deseje contratar e subjetivo.

Dai que a realizaçao de procedimento licitatorio para a contrataçao

de tais serviços - procedimentos regidos, entre outros, pelo

principio do julgamento objetivo - e incompatível com a atribuição

de exercício de subjetividade que o direito positivo confere a

com o

na
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desfrutarem da confiança da administração. Ação penal que se julga

ZT n, (STF. Ação Penal no 348- SC, Plenário, rei. Mi!
Bros Grau, DJ de 03.08.2007).

n JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

O Poder Legislativo
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&por d?r"’ ' ^ Câmara Municipal
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em nao

vas
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as

pressente contratação. ^ faz necessana e essencial a

Por fim, devido
a grande importância técnica, é necessário ^ ^

o

para auxiliar na

com as nom, I ● ■ órgão de Controle
nne. ● ● Vigentes; para implantação de
operacionais em todos os setores; para auxíHo

apoiados pelo tribunal de Contas do Estado; para treinamento e
contmuo nos assuntos que dizem respeito ao Controle Interno, dentre outros.

e recomendações
Interno de acordo

normas internas

elaboração de esclarecimentos
na

assessoramento

E-ma.liçgmg^nicipalcn8.s.RmA.i ' 'eiefone. (98)3473-3187



fi 31ÇAMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TEMPO DE NOVAS CONQUISTAS IPOOER

LEGISLATIVO

Nesta circunstância é que se situa a

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,
preenche

retromencionado, uma vez que o serviço a ser prestado pela referida

o Direito PubHco, é de natureza singular. Ademais,
face a exuberância dos trabalhos

empresa JOSIVALDO LOP

OS

ES SOCIEDADE

mscnto no CNPJ sob o n° 10.835.928/0001-40

requisitos preconizados na legislação conforme fundamento

empresa, no âmbito

a sua notória especialização é patente
executados pelos integrantes de seu corpo técnico.

IV - RAZÃO DA ESCOLHA:

Anvnn./rf" " JOSIVALDO LOPES SOCIEDADE
AUVUCACIA, inscrito no CNPJ sob

desempenho de suas atividades í

curriculum e cursos do

A escolha

10.835.928/0001-40

lunto a outros órgãos e empre
corpo jurídico

INDIVIDUAL DE

sas, bem como pelo

O n
consequência doem

.

A
empresa mencionada, é uma Empresa conceituada

notadamente no âmbito de Controle Interno.
campo do Direito Público,

no

O cabedal de conhecimentos da Sociedade

complexidade que a Contratação
detêm conhecimento;

Administração Municipal.

Vale ressaltar,

requer, na m

s teóricos e, sobretudo.

que a pessoa jurídic

Contratada vai ao encontro do grau de

que os profissionais envolvidos

práticos em áreas específicas atinentes à

edida em

a; JOSIVALDO LOPF<;

individual de advocacia. CNPJ °°
apresent

o n” 10.83
ou as características de qualificação

objeto quanto do sujeito, além de notória

daqueles especificados
no 8

SOCIEDADE

5.928/0001-40,

exigidas, tais como singularidade, tanto do

expertise e adequação dos serviços ao rol

.666/1993, ensejando a inviabüidade da

constantes nos artigos-27 28 29 30 e 3^rr° documentos
gos. z/, JU e 31 da Lei Federal n° 8

licitação, tornando INEXIGÍVEL

.666/1993.

no art. 13 da Lei

V - JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

Tem-se como fundamento
,  „ . ° apresentado, considerando

sobre Serviços Técnicos Jurídicos,

os preços praticados pela Contratada
Pública, conforme

que esta Contratação

a presente estimativa de despesa, estar compatível com

contratos com outros órgãos da Administração

objeto semelhante apríserdo: ~

versa
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Os recursos necessários para o pagamento sào provenientes do Tesouro Municipal e

praticados em outras Câmaras de porte semelhante para o objeto em questão, e, portanto,
justificam o preço contratado.

A busca de outros profissionais habilitados a tal serviço, além de parecer esforço inútil,

pode atrair profissionais não tão experientes na matéria que venham a colocar em risco a
obtenção do direito pleiteado.

VI - DA MINUTA DO TERMO DE CONTRATO:

Visando instruir a Inexigibilidade de Licitação do Processo Administrativo em epígrafe,

definindo claramente as obrigações das partes, esta Comissão de Licitação junta aos autos
a Minuta de Contrato. Os requisitos básicos dos contratos administrativos estão

elencados no artigo 55 da Lei n° 8.666/93.

VII - CONCLUSÃO:

notória especialização, eAssim sendo, diante da singularidade do serviço, bem como

tratando-se de sendço jurídico que, se prestado por outrem, pode vir a não trazer os

resultados mais vantajosos à Câmara Municipal, é inarredável a conclusão de que a

presente hipótese se enquadra no disposto nos artigos 13, III c/c 25, II, ambos da Ixi n°

8.666/93 e Artigo 1° da Lei Federal 14.039, de 17 de agosto de 2020.

Considerando todos esses fatores, e o claro benefício da Câmara Municipal de Coelho

Neto/MA com a contratação do escritório, sugerimos a contratação direta da empresa

JOSIVALDO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA inscrito no
CNPJ sob o n” 10.835.928/0001-40, mediante procedimento de Inexigibilidade de

Licitação.

Coelho Neto (MA), 16 de janeiro de 2023.

Joseane da Silva Ferreira
Portaria n“ 036/2023

Diretora Administrativa
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